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LEI N° 378-2021 

DE 24 DE AGOSTO DE 2021. 

 

 

“Dispõe sobre a prorrogação do prazo de vigência da 

Lei Municipal nº 374/2021 de 22 de Junho de 2021, e dá 

outras providências.” 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE WANDERLEY, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais 

e com fundamento na Lei Orgânica Municipal faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprova e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 
 

Art. 1º - Fica prorrogado o prazo de vigência para adesão dos contribuintes aos benefícios constantes 

na Lei Municipal nº 374/2021, para o dia 30 de outubro de 2021. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Wanderley, Estado da Bahia, em 24 de agosto de 2021. 
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Prefeita Municipal 


